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JOSE

A/i£. 19 - PeZe^jnZxm o* seguinte* valofuz* pafia JizglstAo de dl 
ptoma* e ceAtlfilcado* t

Taxa de fteglstfio de diploma* e ceAtl^lcado* expedi
do* pela UFES - Cz$218,26 (duzentos z dezoito cfuxza 
do* e vinte z sei* centavos).
Taxa de fteglsho de diploma* e certificado* expedi 
do* pofc outra* In&títulçãe* de Ensino no Espirito 
Santo - Czíl63,69 (cento e sessenta e ttâ* cruzado* 
e *e**enta e nove centavos).
Taxa de revalidação de diplomas e*tMngelw*
- Cz^2oH2,'^ (dol* iM cento e oitenta e dol* call- 
zado* e *z**enta centavo*) f voto fie* valido* ate 31 
de dzzembfto de 1937.

AaI. 29 - Revogam-*e a* dl*po*lç.õe* ejm contfiÕfilo.

SALA PAS SESSDES^ 23 PE SETEMBRO PE

•N7ÉI SAAPI ABI-ZAIP
T.ESIPEMTE

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO VÃ UNIVERSIVÃDE FEDERAL VO ESPÍRITO 
SANTO9 no uso de *ua* atfilbulçõe* legal* e e*tatutãftlas9 tendo em vis
ta o que consta do ?ftoce**o n9 3^*79/37-32 - Sab-Reltofila pafia As*un - 
to* Académico*;

CONSIDERANDO 0 Afitlgo 13 do Estatuto da UFES;
CONSIDERANDO a pfioposta apfie*entada pela Sub-Reltofila pafia A*_ 

*unto* Académicos;
CONSIDERANDO que a vafilaqão da OTN, 

bfLo/87fi $ol de 33197%; e
CONSIDERANDO, ainda, o paftzceA. da Comissão de Ofiçamento,


